m Comunicado |

Inscricdo dos técnicos responsaveis por instalacdes eléctricas
de servico particular

Com a entrada em vigor do Decreto-Lei n.© 229/2006, de 24 de
Novembro, a inscricdo e a consequente gestdo dos técnicos responsaveis
por instalacOGes eléctricas de servigo particular ficou confiada as seguintes
entidades:

> Direccdo Regional da Economia da area de residéncia do
técnico

= ANET Associacao Nacional dos Engenheiros Técnicos
* OE Ordem dos Engenheiros

s Das modificacées ocorridas resultaram as seguintes situacfes: Os
técnicos responsaveis por instalacbes eléctricas de servico
particular inscritos definitivamente a data da entrada em vigor do
ja citado Decreto-Lei n.© 229/2006, de 24 de Novembro, mantém
a sua inscricdo valida nos diversos dominios para o0s quais
estavam devidamente habilitados (Projecto, execucdo e
exploracdo), na Direccdo Regional da Economia da sua area de
residéncia.

= Os técnicos responsaveis por instalacdes eléctricas de servico
particular com inscricbes provisérias na Direccao Regional da
Economia da sua area de residéncia ao abrigo do Artigo 9.°© do
Estatuto do Técnico Responsavel por Instalacdes Eléctricas de
Servico Particular, publicado pelo Decreto Regulamentar n.°
31/83, de 18 de Abril, mantém a inscricdo valida até ao término
do prazo de dois anos, indicado no respectivo oficio.

= Os futuros técnicos responsaveis por instalacbes eléctricas de
servico particular que pretendam fazer as suas inscricfes, se
forem engenheiros electrotécnicos ou engenheiros técnicos
electrotécnicos deverao dirigir-se a respectiva associacao
profissional, se forem do grupo profissional dos electricistas
deverao dirigir-se a Direccdo Regional da Economia da sua area
de residéncia.

Quaisquer processos em curso relacionados com a aprovacdo de projectos
ou com a emissédo de certificados de exploracdo s6 poderdo ser concluidos
se 0s técnicos responsaveis que 0s apresentaram tiverem as suas
inscricbes devidamente regularizadas junto da Direccdo Regional da
Economia da area das suas residéncias, da ANET Associacdo Nacional dos
Engenheiros Técnicos, ou da OE Ordem dos Engenheiros, conforme o
caso.

Face ao exposto, 0s técnicos responsaveis com inscrigdes provisorias cuja
gestdo passe a ser assegurada pela ANET ou a pela OE, s6 poderao utilizar
0 numero de técnico responsavel actual até a data limite de validade da
inscricAo provisoria indicada pela respectiva Direccdo Regional da
Economia.





